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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  361/2007 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “MONITORA-
MENTO DE AVES MIGRATÓRIAS NA COROA DO
AVIÃO PERNAMBUCO, BRASIL”, sob a responsabi-
lidade do Departamento de  Biologia  desta Universida-
de.

O Presidente do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Parágrafo  6°  do  artigo  15  do  Estatuto  da  Universidade  e  considerando  os  termos  da  Decisão  Nº
177/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária,
realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005087/2007,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de Pes-
quisa intitulado: “MONITORAMENTO DE AVES MIGRATÓRIAS NA COROA DO AVIÃO PER-
NAMBUCO, BRASIL”,  realizado no período  de setembro de 2007 a agosto de 2009, tendo como Co-
ordenador  o  Professor  SEVERINO MENDES DE AZEVEDO JÚNIOR,  contando  com a  seguinte
equipe: Rachel Maria de Lyra Neves, Wallace Rodrigues Telino Júnior, Pedro Jorge Brainer  e Maria
Eduarda Lacerda  Larrazábal, sob a responsabilidade do Departamento de Biologia  desta Universida-
de, tendo como  objetivo  marcar, recapturar e recuperar aves migratórias no litoral norte de Pernam-
buco, mais especificamente na ilhota da Coroa do Avião, obtendo dados biométricos (peso corporal e
medidas de comprimento de asa, cauda , tarso e bico) e de plumagem e ocorrência de mudas,  conforme
consta no Processo acima  mencionado.  

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  =

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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